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NOTA TÉCNICA 

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO 

CÂMARA/VARA: 2ª Vara Cível da Infância e da Juventude  

COMARCA: Belo Horizonte 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO: 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2025.0007992 

IDADE: 04 anos                                                 Sexo: Masculino 

DOENÇA(S) INFORMADA(S): G40.0 e G80.0 

PEDIDO DA AÇÃO: Suplemento alimentar suplemento alimentar NUTREN 

1.0 400g, 09 (nove) latas ao mês 

FINALIDADE / INDICAÇÃO: Manter o estado nutricional adequado parte 

autora 

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRM 29.904 

II – PERGUNTAS DO JUÍZO: 

Oficie-se o NATJUS TJMG para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente nota 

técnica esclarecendo a eficácia dos insumos solicitados, bem como se não 

superiores aos tratamentos disponibilizados pelo ente público. 

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS: 

 Conforme a documentação médica, datada de 21/08/2024, de 

neuropediatra, trata-se de 04 anos, com paralisia cerebral e epilepsia 

refratária. Gastrostomizado devido ao risco de aspiração. Em uso de 

dieta cetogenica Ketocal, levetiracetam, clobazan, vigablastina e 

canabidiol. Apresentou melhor controle das crises com dieta cetogênica. 

Solicita-se uso continuo de dieta cetogenica ketocal 4:1, 14 latas/mês, 

ou frascos e 62 unidades de frascos, equipos e 360 seringas devido a 

risco de crises epilépticas. 

 A paralisia cerebral (PC) descreve um grupo de desordens 

permanentes do desenvolvimento, movimento e postura atribuído a 

distúrbio não progressivo que ocorre durante o desenvolvimento do 

cérebro fetal ou infantil, podendo contribuir para limitações no perfil de 

funcionalidade da pessoa.  A desordem motora na paralisia cerebral 
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pode ser acompanhada ou não por problemas musculoesqueléticos e 

distúrbios sensorial, perceptivo, cognitivo, de comunicação e 

comportamental, que se manifestam com intensidade variável e podem 

ser modificados com uso de tecnologia assistiva adequada. Assim, não 

existe uma possibilidade de se estabelecer correlação direta entre o 

repertório neuromotor e o cognitivo nestes pacientes.  

 A epilepsia é uma desordem caracterizada por predisposição 

permanente do cérebro em originar crises epiléticas. Afeta de 0,5% a 

1,0% da população mundial, segundo a idade, sexo, etnia e condições 

socioeconômicas. A crise epilética é um distúrbio transitório da função 

cerebral, secundário a atividade neuronal anormal, paroxística 

resultando em sinais ou sintomas clínicos secundários transitórios. As crises 

causam consequências cognitivas, psicológicas, neurobiológicas e 

sociais. Nos casos de epilepsia grave, a evolução desfavorável da doença 

pode levar a quadro de mal epilético com lesão permanente do sistema 

nervoso central, sequelas e dependência para as atividades diárias da vida. 

 O tratamento da epilepsia objetiva propiciar a melhor qualidade de 

vida possível para o paciente, pelo alcance de adequado controle de 

crises, com o mínimo de efeitos adversos, buscando, idealmente, a 

remissão total das crises. O controle satisfatório da epilepsia leva não 

só a melhoria da qualidade de vida, mas propicia maior possibilidade de 

reduzir o prejuízo e comprometimento do desenvolvimento neurológico 

do paciente. A base do tratamento da epilepsia é o uso de fármacos anti 

epiléticos (FAE), com drogas bloqueadoras dos canais de sódio ou canais de 

cálcio,  drogas que se ligam à proteína SV2A da vesícula sináptica, ou que 

aumentam a inibição GABAérgica. Aproximadamente cerca de 20%- 30% 

dos pacientes irão desenvolver epilepsia refratária a medicamentos, 

neste grupo a terapia não medicamentosa: cirurgia, estimulação do nervo 

vago e uso de dietas cetogênicas (DC), podem ser usadas. Considera-se 

como epilepsia refratária ou de difícil controle aquela na qual há 

persistência da frequência das crises com o uso de pelo menos 2 ou 3 
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terapias com FAE devidamente indicadas para o tipo de epilepsia (focal ou 

generalizada). O tratamento com DC deve ser fortemente considerado 

em uma criança com epilepsia refratária independentemente de idade 

ou sexo, e particularmente naqueles com sintomas epilepsias 

generalizadas. 

 No Sistema Único de Saúde (SUS) existe o Protocolo Clínico e 

Diretrizes Terapêutica para o tratamento da Epilepsia (PCDT), atualizado em 

2018. O PCDT recomenda terapia não farmacológica e farmacológica. Na 

epilepsia focal descreve o uso de monoterapia com drogas clássicas: 

fenobarbital, fenitoína, primidona, topiramato, lamotrigina, 

carbamazepina e valproato de sódio. Diante da falha do tratamento com o 

primeiro fármaco, este deve ser gradualmente substituído por outra droga de 

primeira escolha, em monoterapia. Na falha da segunda tentativa de 

monoterapia, a combinação de dois FAE deve ser tentada, estando 

disponíveis no PCDT para terapia adjuvante na epilepsia: topiramato, 

vigabatrina, ácido valproico, gabapentina, clobazam, carbamazepina, 

levetiracetam e lamotrigina, que são disponibilizados através do 

Componente da Atenção Especializada da Assistência Farmacêutica 

(CEAF). O PCDT inclui a DC na abordagem não terapêutica da epilepsia. 

Esta dieta é rica em gorduras, adequada em proteínas e pobre em 

carboidratos. Foi desenvolvida para mimetizar no nosso organismo os 

efeitos bioquímicos do jejum, mantendo um estado de anabolismo. Seu 

uso visa o controle das crises e a redução da dose necessária do 

antiepilético, tanto com a fórmulas artesanais quanto a industrializadas, 

possibilitando o menor número e intensidade das crises epilépticas, a 

redução dos efeitos colaterais dos fármacos que podem resultar na melhora 

do desenvolvimento neuropsicomotor.  

 Criada em 1921 na Mayo Clinic em Rochester, Minnesota por Wilder 

para crianças com epilepsia refratária, baseado na antiga observação 

clínica, citada na Bíblia (Mateus 17, 14-21), de que o jejum exercia uma ação 

anticonvulsivante em pacientes epilépticos. No passado, o uso do DC era 
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limitado pela escassez de centros experientes em seu uso, bem como a 

falta de confiança influência na eficácia da dieta. Com o aumento do 

número de artigos científicos, de centros de epilepsia que oferecem esta dieta 

e do consenso internacional de DC, seu papel no tratamento da epilepsia 

intratável tornou-se evidente, considerado bem estabelecido e 

comprovadamente eficaz para a epilepsia. 

 Os mecanismos de ação da DC ainda não estão completamente 

esclarecidos. Os estudos, na maioria experimentais, apontam para 

prováveis mecanismos complexos no controle das crises epilépticas, 

efeito neuroprotetor além de diversas alterações metabólicas. Sabe-se 

que a dieta com restrição de carboidratos, taxas mínimas de proteínas e 

alto teor de lipídios, capaz de manter a produção hepática contínua de 

corpos cetônicos tanto no estado alimentado quanto no jejum. A cetose 

sangüínea contínua, leva a adaptação do metabolismo cerebral, em até 

20 dias, passando os neurônios a utilizar dos corpos cetônicos em lugar 

da glicose como principal gerador de energia, com efeito terapêutico de 

elevação do limiar convulsivo. O tratamento é considerado satisfatório 

quando leva a redução de aproximadamente 50% no número das crises. 

Este índice pode apresentar modificação leve depois do final do tratamento, 

sendo descrito que em torno de 10% dos pacientes as crises desaparecem 

definitivamente, cerca de 40% apresentam redução das crises pela 

metade e em alguns casos pode ainda ser observado  redução de 85% 

após 3 meses de uso da DC. 

 A DC, além da sua indicação clássica em pacientes com epilepsia 

refratária desde a infância até a fase adulta, é o tratamento de escolha 

para duas desordens cerebrais específicas de metabolismo, deficiência 

da GLUT‐1, deficiência piruvato‐desidrogenase (PDHD). Está também 

indicada nas síndromes Dravet, Doose, West, Ohtahara, Angelman; 

complexo Esclerose tuberosa; doenças mitocondriais; “FIRES”; status 

epiléptico refratário; crianças e adultos que se alimentam somente de 

fórmulas.  Pode ter benefícios moderados em uma série de outras indicações 
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como síndromes de Lennox-Gastaux, Rette Landau-Kleffner, entre outras. 

Entretanto, o consenso atual não recomenda seu uso em crianças abaixo 

de 2 anos com epilepsia e está contra-indicada em situações específicas 

de: deficiência primária da carnitina, da carnitina palmitoiltransferase (CPT) 

tipo I ou II, da carnitina translocase, da acildesidrogenasae de cadeia média, 

longa e curta, da 3‐hidroxiacil‐CoA de cadeia longa e de cadeia média, de 

piruvato carboxilase; defeitos da beta‐oxidação e Porfiria. Apresenta 

contraindicações relativas a saber: inabilidade de manter nutrição 

adequada; possibilidade de cirurgia identificada por vídeo‐EEG ou 

neuroimagem; não aceitação da dieta pelos pais ou cuidadores.  

 Existem vários tipos de DC, devendo seu uso deve ser estritamente 

individualizado, minimamente calculado, baseada nas necessidades 

energéticas de cada indivíduo e as condições da família sendo 

necessário o trabalho conjunto do médico e nutricionista. A DC clássica 

(DCC) é a mais utilizada para epilepsia resistente a medicamentos, 

principalmente em lactentes, pré‐escolares; nos casos de 

encefalopatias epilépticas. É uma dieta com alto teor de gordura (90% 

do valor calórico total da dieta), composta principalmente por triglicérides 

de cadeia longa, baixo teor de carboidrato e teor adequado de proteínas, 

sendo o mínimo de 1g/kg/dia. É realizada na proporção 3:1 (3g de 

gordura para 1g de carboidrato e proteína) e 4:1 (4g de gordura para 1g 

de carboidrato e proteína). Isso significa que 90% da energia vem da gordura 

e 10% da proteína e carboidrato combinado. Esta proporção pode ser 

modificada de acordo com a resposta clínica e a cetose do indivíduo. A 

DCC é a que promove os mais altos níveis de cetose. Em crianças que 

recebem a dieta por gastrostomia ou via sonda nasogástrica, como no 

estado de mal epiléptico, a melhor indicação é a DCC, na proporção 3:1 

ou 4:1. A dieta com triglicerídes de cadeia média (DTCM) é uma opção mais 

palatável e possibilita a ingestão de maior quantidade de carboidratos, 

já que utiliza óleo rico em triglicérides de cadeia média que são mais bem 

absorvidos que os de cadeia longa e mais cetogênicos. A menor quantidade 
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de gordura necessária na DTCM permite um aumento da quantidade de 

proteínas e carboidratos. A dieta modificada de Atkins (DMA) é uma dieta 

com quantidade livre de calorias, gordura e proteína, porém com 

restrição da quantidade de carboidratos, que pode ser aumentada 

progressivamente, de acordo com o controle das crises e a 

tolerabilidade. Cerca de 60% do valor calórico total são obtidos a partir 

da gordura. Pode ser introduzida de forma mais rápida que a DCC, e 

permite uma maior flexibilidade e independência do indivíduo, pois os 

alimentos podem ser encontrados facilmente em restaurantes, cafeterias e 

lanchonetes da escola. A dieta baixos índices glicêmicos (DBIG) tem o 

objetivo de manter os níveis de glicemia estáveis e mais baixos, por 

meio do consumo somente de carboidratos com índice glicêmico (IG) 

menor ou igual a 50. Permite a ingestão de 40 a 60g de carboidrato/dia e 

incentiva o consumo de gordura, na média de 60% do valor calórico total. 

Permite o consumo de alimentos por todos da família e também em 

restaurantes.  

 A DCC e DTCM podem ser iniciadas de forma ambulatorial ou 

durante internação hospitalar; com ingestão dos alimentos cetogênicos 

desde o início, ou mantendo o paciente por um período de jejum, para 

indução do estado de cetose em menor tempo. A cetose e um parâmetro 

relevante que deve ser acompanhado rigorosamente nos primeiros 

meses da dieta, já que a adaptação à DC varia entre três a quatro meses. 

No decorrer do tratamento, pode‐se medir a cetose de forma menos 

frequente.  A avaliação do resultado do tratamento só é possível após 

transcorrido o período de adaptação, quando então a equipe 

multidisciplinar poderá avaliar sua eficácia e discutir a viabilidade de 

mantê-la ou descontinuá-la. Pacientes que apresentam redução de mais 

de 50% das crises epilépticas podem permanecer no tratamento por um 

período de 2 a 3 anos. Caso haja um controle de > 90% das crises 

epilépticas; os efeitos adversos forem insignificantes e a possibilidade 

de recorrência de crises for grande, como na esclerose tuberosa e na 
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síndrome de Dravet, a DC deve ser mantida por períodos de 6 a 12 anos. 

Na deficiência do transportador de glicose GLUT‐1 e na PDHD, a DC pode 

ser mantida por toda a vida. Nesses pacientes, é importante avaliar ao 

longo do tempo a possibilidade de redução da proporção da DC para 3:1, 2:1, 

1:1, ou transição para DMA. Recomenda‐se retirada da DC gradual, ao 

longo de 2 a 3 meses, até atingir a proporção da dieta convencional, 

composta aproximadamente por gordura 30%, carboidrato 50% e proteína 

20%. O principal cuidado antes de iniciar o tratamento com DC é discutir 

questões sociais inerentes à DC. O médico deve certifique-se de que os 

pais ou cuidador entendam seu envolvimento na administração ao seu filho, 

especificamente a importância do cumprimento estrito da dieta, evitando-

se carboidratos, observando a necessidade de suplemento 

multivitamínico e mineral principalmente cálcio e vitamina D e 

consciência dos potenciais efeitos adversos. Deve-se também identificar 

qualquer comportamento ou traços de personalidade na criança que 

irão desafiar significativamente o sucesso administração completa da 

dieta e determinar qualquer alergia alimentar/intolerâncias e 

preferências culturais/religiosas. 

 Os principais efeitos colaterais da DC são, na maioria das vezes, 

leves e de fácil tratamento. De uma forma geral, o risco de efeitos 

adversos graves é baixo. Na fase inicial do tratamento, predomina 

alterações gastrointestinais, letargia, recusa alimentar, hipoglicemia, 

desidratação, acidose metabólica. Após os 3 meses iniciais observa-se 

hiperlipidemia, alterações gastrointestinais, ósseas e cardíacas; litiase 

renal, deficiência de crescimento assim como de vitaminas e minerais. 

  A cetose é um parâmetro importante, que deve ser acompanhado 

rigorosamente nos primeiros meses de adoção da dieta cetogênica, pois 

permite comprovar que o organismo está produzindo a cetose esperada e a 

adesão ao tratamento. No decorrer do tratamento, quando a DC já está 

bem estabelecida, o paciente aceita bem a dieta e os familiares/cuidadores 

já se acostumaram com o preparo, a aferição não é tão importante. 
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Entretanto se o número de crises epilépticas aumentar, é necessário sua 

medida ao longo do tratamento principalmente para verificar alterações 

da cetose e escapes da DC. Se od níveis cetônicos estão elevados 

podem ocorre taquicardia, taquidipneia, rubor facial, irritabilidade, 

vômitos, letargia e recusa alimentar. 

 A terapia enteral (TNE), consiste de procedimentos que permitem a 

administração de nutrientes pelo trato digestivo por via oral, sondas ou 

ostomias, visando manter e/ou recuperar o estado nutricional do 

paciente. Indicada para indivíduos com alteração metabólica ou 

fisiológica que cause mudanças restritivas ou suplementares em sua 

alimentação relacionadas à utilização biológica de nutrientes ou à via de 

consumo alimentar (enteral ou parenteral). O SUS, não trata as dietas e 

insumos como medicamentos, assim não existe legislação nacional 

determinando o fornecimento de dieta industrializada para uso 

domiciliar. A Política Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN) confere 

institucionalidade à organização e oferta dos cuidados relativos à 

alimentação e nutrição, bem como ressalta o papel do SUS na agenda 

de segurança alimentar e nutricional e na garantia do direito humano à 

alimentação adequada e saudável. Nesse contexto, destaca-se que o 

cuidado alimentar deverá, sempre que possível, ser realizado por meio 

de técnicas dietéticas específicas que utilizam os alimentos como base 

da dieta do indivíduo, mesmo que portadores de necessidades 

específicas. Excepcionalmente em situação cientificamente justificada, se 

esgotadas todas as outras alternativas, existem diretrizes regulatórias loco-

regionais, construídas para disponibilização de dieta industrializada. 

 A terapia alimentar, nos casos de necessidades alimentares 

especiais, difere muito conforme o tipo de alteração fisiológica e 

metabólica de cada indivíduo. Nesse sentido, uma atenção nutricional 

bem planejada pode suprir as necessidades nutricionais do indivíduo, 

sob os aspectos qualitativo e quantitativo, bem como sob a forma de 

administração dos alimentos. Por isto devem ser orientadas por 
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nutricionista, quem através dos exames e da análise nutricional, se 

responsabilizará em desenvolver um cardápio personalizado, 

determinando o tipo e volume da dieta e em acompanhar a evolução 

dietética e clínica do paciente. 

 As dietas enterais variam quanto a seu tipo em artesanal ou 

industrial. As dietas artesanais são produzidas diariamente em condições 

rigorosas de higiene, sob orientação de nutricionista, a partir de produtos 

in natura, cozidos, ou não, triturados e peneirados. Contêm proteínas, 

vitaminas, carboidratos, sais minerais, compostos bioativos, 

flavonóides e outros fenólicos em proporção adequada as 

necessidades estabelecidas. em proporção adequada as necessidades 

estabelecidas, podendo ter sua composição modificada de modo a 

suplementar as necessidades dos pacientes. No caso da DC baseia-se 

em dieta que permite o aumento na ingestão de alimentos fonte de 

gordura como: frutas, oleaginosas (castanhas, macadâmia, nozes, etc.), 

legumes, verduras, e os outros ingredientes como maionese, bacon, 

ovos, queijos, creme de leite, carnes, e redução dos alimentos fonte de 

carboidrato como (arroz, trigo, aveia, centeio); tubérculos (batata, abóbora, 

inhame) e leguminosas (feijão, grão-de-bico, lentilha, ervilha) e proteína 

que serão consumidos em menor proporção e deverão ser pesados em 

balança própria para alimentos, conforme orientação nutricional. A 

suplementação de vitaminas e sais minerais é indispensável durante 

todo o tratamento, visto já que a dieta cetogênica não fornece as 

quantidades suficientes que o organismo demanda para seu completo 

funcionamento metabólico. Esta dieta apresentam como vantagem: maior 

concentração de probióticos, antioxidantes e polifenóis, diminuição da 

monotonia alimentar, manutenção da interação familiar e social, maior 

sensação de estar alimentado e baixo custo em relação as 

industrializadas. Deve ser a primeira opção para o uso domiciliar e é 

incentivado no Brasil para indivíduos sob cuidados no domicílio. 

Necessita de manipulação em condições sanitárias adequadas para evitar 
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sua contaminação. Podem ser indicadas para pacientes estáveis 

clinicamente, com doenças crônicas ou em tratamento paliativo. Não há 

evidências científicas que mostrem prejuízo na absorção de nutrientes 

provenientes de fórmula nutricional com alimentos na inexistência de 

disfunções absortivas no sistema digestório e de doenças que 

demandam necessidades especiais de nutrientes que não possam ser 

suprimidos nesta dieta. 

 As dietas industrializadas são regulamentadas pela ANVISA e 

contêm macro e micronutrientes em proporções padronizadas conforme 

seu tipo. A dieta padrão contem proteínas, lipídios, carboidratos, vitaminas e 

minerais, necessários à nutrição de indivíduos normais. A dieta Ketocal®, 

fabricada pela Danone, é uma dieta industrializada cetogênica 4:1 para 

indivíduos com epilepsia farmacorresistente. Apresentam custo mais 

elevado, maior controle de qualidade sanitária, maior comodidade de 

preparação e composição química definida.     Em 

maio de 2012, o Conselho Regional de Nutrição do Paraná divulgou 

parecer comparando as dietas artesanais e industrializadas para 

pacientes com necessidade de nutrição enteral. Os autores concluíram 

que não existem evidências de superioridade de uma fórmula em relação 

à outra, já que a dieta artesanal pode ser modificada e adequada às 

necessidades especiais, incluindo o uso de suplementos industriais. 

Também estudos demonstram não haver evidências científicas que 

mostrem prejuízo na absorção de nutrientes provenientes de fórmula 

nutricional com alimentos na inexistência de disfunções absortivas no 

sistema digestivo e de doenças que demandam necessidades especiais de 

nutrientes. Mesmo em situações especiais, a dieta artesanal pode ser 

modificada e adequada às necessidades especiais dos pacientes. Assim 

do ponto de vista de efeito nutricional se comparadas a dieta artesanal 

e industrializada tem o mesmo efeito e podem ser usadas 

indistintamente, devendo, a artesanal, ser a primeira opção para o uso 

domiciliar. 
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 Em Minas Gerais o Sistema Único de Saúde (SUS) oferece 

tratamento para pacientes com epilepsia por meio de atendimento 

médico e medicamentoso. Também são fornecidos atendimento e 

tratamento no SUS e no ambulatório de epilepsia do Hospital João Paulo 

II, da Rede Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais (Fhemig), em 

Belo Horizonte, fornece a dieta por meio do ambulatório de Dieta 

Cetogênica. Como trata-se de dieta na Saude Suplementar não há 

previsão do seu fornecimento pelos Planos de Saude. 

 Conclusão: trata-se de criança de trata-se de 04 anos, com paralisia 

cerebral e epilepsia refratária. Gastrostomizado devido ao risco de 

aspiração. Em uso de dieta cetogenica Ketocal, levetiracetam, clobazan, 

vigablastina e canabidiol. Apresentou melhor controle das crises com 

dieta cetogênica. Solicita-se uso continuo de dieta cetogenica ketocal 

4:1, 14 latas/mês, ou frascos e 62 unidades de frascos, equipos e 360 

seringas devido a risco de crises epilepticas. 

 A epilepsia é uma desordem caracterizada por predisposição 

permanente do cérebro em originar crises epiléticas. As crises causam 

consequências cognitivas, psicológicas, neurobiológicas e sociais.

 Seu  tratamento objetiva propiciar a melhor qualidade de vida 

possível para o paciente, pelo alcance de adequado controle de crises, 

com o mínimo de efeitos adversos, buscando, idealmente, a remissão 

total das crises. A base do tratamento da epilepsia é o uso de FAE.  

Aproximadamente cerca de 20%- 30% dos pacientes irão desenvolver 

epilepsia refratária a medicamentos, neste grupo a terapia não 

medicamentosa com DC deve ser fortemente considerado.  

 No SUS existe o PCDT da Epilepsia, inclui a DC na abordagem não 

terapêutica da epilepsia. Esta dieta é rica em gorduras, adequada em 

proteínas e pobre em carboidratos, que deverão ser pesados em balança 

própria para alimentos, conforme orientação nutricional. Desenvolvida para 

mimetizar no nosso organismo os efeitos bioquímicos do jejum, 

mantendo um estado de anabolismo, seu papel no tratamento da 
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epilepsia intratável tornou-se evidente.  

 Seu uso visa o controle das crises e a redução da dose necessária 

do antiepilético, tanto com a fórmulas artesanais quanto a 

industrializadas, possibilitando o menor número e intensidade das 

crises epilépticas, a redução da dose e dos efeitos colaterais dos 

fármacos. O nutricionista, através dos exames e da análise nutricional, se 

responsabilizará em desenvolver um cardápio personalizado e acompanhar 

a evolução dietética e clínica do paciente. Está indicada para pacientes 

desde a infância até a fase adulta com epilepsia refratária aos FAE e em 

crianças com gastrostomia. Sua forma mais comum é a DCC, 3:1 ou 4:1. 

Os grupos de alimentos permitidos abrangem: frutas, legumes, verduras, 

carnes, queijos, ovos e oleaginosas (castanhas, macadâmia, nozes, etc.). 

Cereais (arroz, trigo, aveia, centeio), tubérculos (batata, abóbora, inhame) 

e leguminosas (feijão, grão-de-bico, lentilha, ervilha) serão consumidos em 

menor proporção. Suplementação de vitaminas e sais minerais é 

indispensável durante todo o tratamento. o risco de efeitos adversos 

graves é baixo. Seus efeitos colaterais, na fase inicial do tratamento, 

predomina alterações gastrointestinais, letargia, recusa alimentar, 

hipoglicemia, desidratação, acidose metabólica. Após os 3 meses 

iniciais observa-se hiperlipidemia, alterações gastrointestinais, ósseas e 

cardíacas; litiase renal, deficiência de crescimento assim como de 

vitaminas e minerais. 

  No SUS a dieta artesanal, deve ser a primeira opção para o uso 

domiciliar e é incentivado no Brasil para indivíduos sob cuidados no 

domicílio. Pode ser indicadas para pacientes estáveis clinicamente, com 

doenças crônicas ou em tratamento paliativo. Não há evidências 

científicas que mostrem prejuízo na absorção de nutrientes 

provenientes de fórmula nutricional com alimentos na inexistência de 

disfunções absortivas no sistema digestório e de doenças que 

demandam necessidades especiais de nutrientes que não possam ser 

suprimidos nesta dieta. No caso em tela a dieta cetogenoca já prescrita 
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pela nutricionista mas que não teve resposta.  

 A dieta Ketocal uma é dieta industrializada cetogênica 3:1 para 

indivíduos com epilepsia farmacorresistente. A despeito das dietas 

industrializadas serem regulamentadas pela ANVISA, o SUS não as trata 

como medicamentos, assim não existe legislação determinando o seu 

fornecimento para uso domiciliar. Em alguns estados e municípios a 

dieta cetogenica é dispensada pelas secretarias. Em Belo Horizonte, a 

rede FHEMIG, disponibiliza a dieta cetogênica no ambulatório de 

epilepsia, específico de dieta cetogênica. Em Minas Gerais o Sistema 

Único de Saúde (SUS) oferece tratamento para pacientes com epilepsia 

por meio de atendimento médico e medicamentoso. Também são 

fornecidos atendimento e tratamento no SUS e no ambulatório de 

epilepsia do Hospital João Paulo II, da Fhemig, em Belo Horizonte, 

fornece a dieta por meio do ambulatório de Dieta Cetogênica. Como 

trata-se de dieta, na Saude Suplementar não há previsão do seu 

fornecimento pelos Planos de Saude, mesmo em situação domiciliar.  
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